
















    



ANEXO II 



 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 2023/000242, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 
3ª REGIÃO E A EMPRESA 
............................................................. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 3a REGIÃO, entidade autárquica 
fiscalizadora do exercício profissional, doravante denominado CONTRATANTE, 
sediada na Rua Coronel Corte Real, 662, Bairro Petrópolis, Porto Alegre, RS, inscrito 
no CNPJ sob nº 04.053.157/0001-36, neste ato representado legalmente por sua 
Conselheira Presidente, .............................................., inscrita no CRBio sob nº 
.................... e do outro .............................................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............................................., com sede na 
.............................................., por seu representante legal infrafirmado, 
.............................................., doravante denominada CONTRATADA, de comum 
acordo e nos termos da Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 e do Pregão Eletrônico nº 
06/2023 celebram o presente contrato pelas condições a seguir: 
 
Cláusula 1ª – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de consultoria 
técnica especializada para formulação do Plano de Cargos, Carreiras e Salários – 
PCCS e reformulação do organograma do CRBio-03, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Objeto da contratação: 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor de 
Referência 

1 15881 
Consultoria Assessoria 
Setor Público/Privado Serviço 1 R$  

 
Cláusula 2ª – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital e/ou 
Termo de Referência, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 
1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
 
Cláusula 3ª – PREÇO 
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 



 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
Cláusula 4ª – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CRBio-03 para o exercício de 2023, 
nas contas 6.3.1.3.02.01.002 – Serviços de Assessoria e Consultoria. 
 
Cláusula 5ª – PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
 
Cláusula 6ª – REAJUSTE  
6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
Cláusula 7ª – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme 
regras constantes do Termo de Referência. 
 
Cláusula 8ª – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são 
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
Cláusula 9ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
Cláusula 10ª – POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 
10.1 A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em 
especial a Lei Federal n. 8.429/92, a Lei Federal n. 12.846/13, e o Decreto Federal 
n. 9.203/17. 
10.2 A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal n. 8.429/92, na Lei Federal n. 
12.846/13, e no Decreto Federal n. 9.203/17; obriga-se, ainda, a tomar todas as 



 

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor dos mencionados diplomas. 
10.3 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante a CONTRATANTE a se abster de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, 
incluindo aqueles descritos na Lei Federal n. 12.846/13, especialmente quanto aos 
atos lesivos, assim como aqueles descritos em sua Política de Integridade e 
Anticorrupção. 
10.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção, suas 
regulamentações e da Política de Integridade e Anticorrupção da CONTRATANTE, 
por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará no 
encaminhamento dos fatos e documentos probatórios às autoridades competentes, 
podendo acarretar a rescisão contratual e o ajuizamento da respectiva demanda 
judicial reparatória. 
10.5 A CONTRATADA se obriga a conduzir os seus negócios e práticas comerciais 
de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 
Cláusula 11ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
11.1 A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 
proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 
dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. 
11.2 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 
prévia autorização da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
11.3 Caso o CONTRATADO seja obrigado por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
 
Cláusula 12ª – DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
Cláusula 13ª – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
Cláusula 14ª – RESCISÃO 
14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 



 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
14.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3 indenizações e multas. 

 
Cláusula 15ª – VEDAÇÕES 
15.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 
 
Cláusula 16ª – ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 
Cláusula 17ª – DOS CASOS OMISSOS 
17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
Cláusula 18ª – PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Cláusula 19ª – DO FORO 
19.1 Para dirimir eventuais litígios resultantes deste instrumento convocatório será 
competente a Justiça Federal da 4º Região, subseção judiciária de Porto Alegre. 



 

E, por estarem de acordo, firmam o contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo identificadas. 

Porto Alegre, __ de dezembro de 2023. 
 
 
 

_______________________________________________ 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 3ª REGIÃO 

INGA LUDIMILA V. MENDES 
Conselheira Presidente 

 
 
 

_______________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________               _____________________________ 
NOME:                                                               NOME: 


